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Projeto de Resolução n.º 170/XVI

Recomenda ao Governo a aprovação do Plano Ferroviário Nacional

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A aposta no transporte ferroviário tornou-se consensual no país. As bem conhecidas 

vantagens ambientais deste modo de transporte dão-lhe um papel central no esforço 

para atingir a neutralidade climática em 2045, compromisso afirmado por Portugal e 

traduzido no Roteiro para a Neutralidade Carbónica.

A adoção de um Plano Ferroviário Nacional (PFN) que oriente as opções de investimento 

de longo prazo é fundamental para levar a ferrovia a todas as capitais de distrito, reduzir 

o tempo de viagem entre as principais cidades do país e promover melhores ligações da 

rede ferroviária às infraestruturas portuárias e aeroportuárias.

A criação de um PFN é também muito importante para garantir a estabilidade do 

planeamento dos grandes investimentos em infraestruturas ao longo das próximas 

décadas. A existência de um plano de âmbito nacional para uma rede de vias de 

comunicação teve grande sucesso com a progressiva implementação do Plano 

Rodoviário Nacional, desde a sua primeira versão, aprovada em 1945. A aprovação de 

um instrumento análogo para a rede ferroviária é, assim, oportuna em face da 

necessidade de transferência modal para modos de transporte mais sustentáveis, como 

a ferrovia.

Em julho de 2021 o Governo do Partido Socialista, através do Despacho n.º 6460/2021, 

iniciou o processo de elaboração de um PFN com a finalidade de definir a rede ferroviária 

que assegura as comunicações de interesse nacional e internacional
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Ao longo do processo de elaboração do PFN, gerou-se um intenso e abrangente debate 

público sobre a rede ferroviária que o país deve planear. Este debate público ocorreu 

pelas vias formais, através das centenas de contributos recebidos pelo nas duas fases de 

consulta pública e também por vias informais no espaço público, na comunicação social 

e na academia em inúmeras discussões e sessões sobre o tema.

Estando o processo em avançado estado de discussão e definição formal, é fundamental 

a concretização deste Plano que toma a ferrovia como uma prioridade geradora de 

consensos. Tratando-se de investimentos muito elevados e demorados, para que se 

possam observar resultados, é imprescindível que a ferrovia mantenha o seu espaço no 

debate público e nas decisões políticas, pelo que o Partido Socialista considera 

fundamental que possam ser dados os passos finais com vista à sua concretização

Assim, nos termos regimentais e cons?tucionais aplicáveis, os Deputados abaixo-

assinados do Grupo Parlamentar do PS apresentam o seguinte projeto de resolução:

Nos termos da alínea b) do ar?go 156º da Cons?tuição da República Portuguesa, a 

Assembleia da República recomenda ao Governo que:

1. Conclua a aprovação do Plano Ferroviário Nacional, concretizando os objetivos 

enunciados no Despacho 6460/2021, de 1 de Julho, e após a sua discussão na 

Assembleia da República;
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2. Mantenha no PFN as seguintes prioridades para a rede ferroviária, já constantes 

da versão apresentada em Novembro de 2022 e robustecidas com os contributos 

entretanto recebidos:

a. Alargar a Rede Ferroviária Nacional aos Centros Urbanos Regionais, 

definidos no Plano Nacional de Políticas de Ordenamento do Território 

(PNPOT), que inclui todas as antigas capitais de distrito, com os projetos 

concretizados nas alíneas b), c) e d);

b. Levar a cabo os projetos de expansão da rede ferroviária já em execução:

i. Linha de Alta Velocidade (LAV) Lisboa – Évora – Elvas-fronteira, 

troço Évora– Elvas (1ª fase);

ii. LAV Porto – Lisboa, troço Porto – Carregado (1ª e 2ª fases);

c. Além da rede ferroviária existente e dos projetos de expansão da rede já 

em execução, enunciados na alínea anterior, o Plano Ferroviário Nacional 

deve incluir:

i. LAV Porto – Braga – Valença;

ii. Linha do Vale do Sousa (Porto – Felgueiras);

iii. Linha de Trás-os-Montes, Porto – Vila Real – Bragança – fronteira;

iv. Linha do Douro, troço Pocinho – Barca d'Alva (reabertura);

v. Linha Aveiro – Viseu – Guarda - Vilar Formoso

vi. Linha Lisboa – Loures – Malveira;

vii. LAV Porto - Lisboa, troço Carregado - Aeroporto – Lisboa (3ª fase);

viii. Nova Travessia Ferroviária do Tejo (Lisboa – Barreiro);

ix. LAV Lisboa - Évora – Elvas - fronteira, troços Lisboa - Évora e Elvas 

- Caia (2ª e 3ª fase);
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x. Linha Évora – Beja – Faro;

xi. Linha Sines - Grândola;

xii. Linha do Alentejo, troço Beja – Ourique (reabertura):

xiii. Linha Faro – Castro Marim – fronteira;

d. O Plano Ferroviário Nacional deve ainda prever, pendente de análise de 

viabilidade e pertinência, o estudo das seguintes ligações e caminho-de-

ferro:

i. Ligação Braga – Guimarães;

ii. Ligação Chaves - Vila Real - Régua (Linha do Corgo);

iii. Ligação Pocinho - Vila Franca da Naves;

iv. Ligação Grândola – Évora;

e. Estabelecer como objetivo que toda a rede ferroviária esteja eletrificada 

e dotada de sistema automático de controlo de comboios até 2030;

f. Estabelecer que todos os portos e fronteiras estejam acessíveis a 

comboios de mercadorias de, pelo menos, 750 m de comprimento;

g. Criar uma rede de terminais rodoferroviários que garanta acesso 

adequado às áreas metropolitanas, zonas de maior concentração 

industrial e principais nós da rede ferroviária;

h. Promover a estruturação dos serviços de passageiros com horários 

cadenciados em todas as linhas, organizado nas seguintes categorias de 

serviços:
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i. Serviços de Alta Velocidade, a ligar as 10 maiores cidades do país 

e as principais cidades em Espanha que se encontrem a menos de 

3 horas de distância;

ii. Serviços Interurbanos, a ligar os Centros Urbanos Regionais 

previstos no PNPOT com tempos de viagem iguais ou inferiores à 

viagem equivalente em transporte individual;

iii. Serviços Locais (Regionais e Urbanos) a garantir acesso a todas as 

estações da rede;

i. Estabelecer como objetivo a substituição integral dos voos domésticos 

no território continental de Portugal, permitindo, para tal, viajar de 

comboio entre o Porto e Faro em cerca de 3 horas

j. Nas Áreas Metropolitanas, promover a criação de linhas diametrais, 

ligando pontos extremos do território e atravessando o centro com 

frequências elevadas;

k. Na Área Metropolitana de Lisboa:

i. Prever a criação de uma nova ligação de Lisboa a Loures e a Torres 

Vedras, ligando à linha do Oeste, a norte, e à Ponte 25 de Abril e 

à linha do Sul, criando um Eixo Norte-Sul entre Torres Vedras e 

Setúbal;
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ii. Estruturar as linhas existentes em eixos de elevada frequência 

Cascais – Lisboa – Azambuja e entre Sintra – Lisboa – Barreiro –

Setúbal;

iii. Promover a integração com as restantes redes de transporte de 

elevada capacidade, em particular, o Metro de Lisboa e os vários 

sistemas de Transporte Coletivo em Sítio Próprio existentes e 

previstos;

l. No Sistema Urbano Norte Litoral, composto pela Área Metropolitana do 

Porto e pelas Comunidades Intermunicipais do Cávado, Ave e Aveiro;

i. Integrar a Linha de Leixões na estrutura de serviços ferroviários 

atualmente centrados no Porto;

ii. Integrar a Linha do Minho, com serviço até Barcelos a partir do

Porto e de Braga, e a Linha do Vale do Sousa na rede de serviços 

ferroviários da região;

iii. Modernizar integralmente a Linha do Vouga e estabelecê-la como 

eixo de transporte local de qualidade;

iv. Promover a integração e complementaridade com a rede do 

Metro do Porto, na prática, uma segunda rede ferroviária da 

região;
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m. Identificar linhas ferroviárias com potencial de exploração ou de 

promoção turística e estabelecer princípios gerais para o seu 

desenvolvimento.

Palácio de São Bento, 23 de junho de 2024

As Deputadas e os Deputados

Pedro Nuno Santos

Alexandra Leitão 

João Torres

Hugo Costa

José Carlos Barbosa

Mariana Gonçalves

Pedro Delgado Alves


